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Projeto de Lei nº  84/05

Declara de Utilidade Pública a Associação dos Moradores do Bairro Jardim São Lucas.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA:




Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública, Associação dos Moradores do Bairro Jardim São Lucas, com sede à Rua Zacarias Monteiro de Souza, 82, Jardim São Lucas, nesta cidade.




Art. 2º - As despesas decorrentes com a aprovação desta Lei correrão por conta de verbas próprias consignadas no Orçamento.



    
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 06 de dezembro de 2.005.

Álvaro José Latance 

VEREADOR


